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TEXTO  

 
Suprima-se o art. 20, da Medida Provisória nº 752, de 2016, que alterou a 
redação do art. 34-A da Lei nº 10.233/2011. Supressão de dispositivo que 
flexibiliza o direito à exclusividade dos concessionários e 
subconcessionários. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Da segurança jurídica para a realização dos investimentos que serão pactuados 
por ocasião da assinatura dos aditivos de prorrogação antecipada. A remuneração dos referidos 
investimentos está relacionada à possibilidade de explorá-los pelo prazo estabelecido na 
avença, sem o qual não se faz possível a amortização. 
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